


O desembargador André 
Nekatschalow, da 5ª Tur-
ma do TRF, julgou proce-
dente a ação movida pelo 
Sintrajud reivindicando o 
pagamento dos Quintos. 
Terão direito a indenização 
os servidores que na época 
eram sócios do Sintrajud.

De acordo com a deci-
são, a União deverá “atua-
lizar as parcelas de “quin-
tos” incorporados pelos 
substituídos do autor até a 
data de 04/09/2001; incluir 

nas remunerações dos subs-
tituídos do autor as VPNÌ´s 
relativas aos “quintos” in-
corporados; e pagar as dife-
renças resultantes da proce-
dência do pedido nos termos 
da fundamentação, fazendo 
incluir os refl exos sobre fé-
rias, 13º salários, podendo 
fazê-lo por meio de folha de 
pagamento suplementar. O 
desembargador determinou 
ainda que as diferenças de-
verão ser corrigidas, acres-
cidas de juros de mora de 

6% ao ano.”
O Sindicato solicitou 

também que os juros de 
mora deveriam ser calcu-
lados a partir da citação, à 
taxa de 1% ao mês e que os 
efeitos da decisão fossem 
estendidos a todos os atuais 
fi liados, mas o desembarga-
dor não aceitou esses pedi-
dos.

A União tem prazo de 
10 dias para recorrer da de-
cisão, a partir de sua inti-
mação.

Para o diretor do Sintra-
jud, Antonio Melquíades, 
o Melqui, essa é uma vitó-
ria importante da categoria. 
“Essa conquista não veio de 
graça, foi fruto de muita luta 
e mobilização dos servido-
res, que junto com o Sin-
dicato, estiveram presentes 
nos atos nas portas dos tri-
bunais, apoiando as viagens 
a Brasília nas audiências 
nos tribunais superiores, 
entre outras mobilizações”. 
Ele  destaca ainda a im-

portância do servidor ser 
sócio do Sindicato. A con-
tribuição mensal do sócio 
do sindicato à entidade é 
o que permite a luta seguir 
e a garantia de conquistas 
como essa. Melqui lembra 
ainda que o sócio não vai 
pagar os honorários advo-
catícios, como os cobrados 
por associações ou advo-
gados particulares. Veja 
em www.sintrajud.org.br 
a íntegra da decisão do de-
sembargador.

Sintrajud ganha ação dos Quintos
A decisão abrange todos os sócios do sindicato à época do ajuizamento da ação, em janeiro de 2004

A crise econômica 
mundial já mostrou seu 
efeito mais perverso: 
milhares de pessoas já 
perderam seus empre-
gos em todas as partes 
do mundo. Nos Estados 
Unidos, o índice de de-
semprego atingiu 8,1% 
da população em feve-
reiro e analistas prevê-
em que vai ultrapassar 
10%, de acordo com  
artigo do jornal The 
Economist. Na Espanha, 
o índice chegou a 14,8% 
em janeiro e na China 
20 milhões de trabalha-
dores imigrantes foram 
demitidos. 

No Brasil, as conse-
qüências da crise tam-

Mais um efeito da crise mundial para os trabalhado-
res. Além das demissões, cortes de direitos e salários, o 
assédio moral aumentou nos locais de trabalho, desde 
o final de 2008. Segundo o jornal Folha de S. Paulo, 
mais de mil trabalhadores entraram na justiça por assé-
dio moral com o agravamento da crise. De acordo com 
a reportagem, a Associação dos Advogados Trabalhis-
tas do Estado de São Paulo (AATSP) estima que os mil 
profissionais associados ingressaram na Justiça com 
ao menos uma ação de assédio moral cada um. 

Para Cláudio Klein, diretor da Fenajufe e ex-diretor 
do Sintrajud, o aumento da incidência de casos de as-
sédio moral no local de trabalho é um processo óbvio 
em tempos de crise. “A tendência, com a crise, é piorar 
as condições dos trabalhadores em todos os setores, 
público e privado”, diz. A explicação, segundo Klein, é 
que a fatura da crise é cobrada dos trabalhadores e o 
assédio tem sido mais um mecanismo para isso: “Trata-
se de uma ferramenta muito eficaz para aumentar ainda 

mais a exploração sobre o trabalhador”.

bém têm recaído sobre 
os trabalhadores. Dife-
rente do que o presiden-
te Lula afirmava, não se 
trata de “uma maroli-
nha”, nem de uma gripe, 
é real. No País, 1,9 
milhão de trabalhadores 
estão sem emprego. Se-
gundo o Dieese, a taxa 
de desemprego chegou 
a 13% em seis regiões 
metropolitanas. 

Enquanto os traba-
lhadores vivem o medo 
do desemprego, não 
faltam pacotes de ajuda 
a grandes empresários e 
banqueiros, que, mesmo 
assim demitem trabalha-
dores. Empresas, mes-
mo com lucros altos, 

aproveitam-se da crise 
para demitir. 

Além da ameaça da 
perda do emprego, para 
os trabalhadores ainda 
restam redução de direi-
tos, férias coletivas, li-
cenças não remuneradas 
e aumento da jornada de 
trabalho. Por isso, o dia 
30 de março vai exigir 
medidas concretas para 
que o trabalhador não 
pague a conta da crise, 
como a redução da jor-
nada e estabilidade no 
emprego para todos. Só 
a unidade da classe tra-
balhadora poderá avan-
çar nesta luta e impedir 
que a crise recaia sobre 
os trabalhadores.

Trabalhadores não podem pagar pela crise
HORA DE LUTAR

Desemprego e perda de direitos: essas são as conseqüências da crise

Assédio aumenta na crise


